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LEI N° 5.957, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

ADOÇÃO DO NOME DO SENHOR JOÃO
MATTIAllO PARA DENOMINAR VIA PÚBLICA EM BIRIGUI.
Projeto de Lei n° 101/2014, de autoria do Vereador Paulo Roberto Bearari.

Eu, PEDRO FELÍCIO ESTRADA BERNABÉ, Prefeito

Municipal de Birigui, do Estado de São Paulo, usando das atribuições que me são

conferidas por Lei,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta e eu

sanciono a seguinte Lei:

ART. 1°. Passa a denominar-se RUA JOÃO MATTIAllO a
via pública sem denominação oficial, identificada como "Rua Projetada I", localizada no
Distrito Industrial, nesta cidade, cadastrada sob n° 607, no cadastro municipal de
logradouros.

ART. 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

ART. 3°. Revogam-se as disposições em contrário, em
especial, a Lei n° 5.747, de 22 de novembro de 2013.

dois mil e quatorze.

Publicada na Secretaria de Expediente e Comunicações

Administrativas da Prefeitura Municipal de Birigui, na data supra, por afixação no local de
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JUSTIFICATIVA:

Senhor Presidente;

Senhores Vereadores:

João Mattiazzo, filho de Luigi Mattiazzo e Margarida
Roccato Mattiazzo imigrantes italianos, nasceu em São Paulo — Capital no dia 31
de março de 1913, mudou-se para Birigui no Bairro Rural Tupi.

Casou-se com Dolores Maldonato Mattiazzo, nesta
cidade no dia 21 de outubro de 1936, tendo 4 filhos Walter, Luiz, Marco Antônio e
Maria Inês, 11 netos e 7 bisnetos.

Apenas com a alfabetização domiciliar quando vivia na
Zona Rural, João Mattiazzo conseguiu em pouco tempo tornar-se um empresário
empreendedor, destacando-se também no meio social biriguiense, principalmente
em entidades filantrópicas e assistenciais do município.

Na Santa Casa de Misericórdia de Birigui foi membro do
Conselho Fiscal, da Mesa Administrativa e ocupou também o cargo de tesoureiro
entre os anos de 1957 e 1981.

Na Associação Amiga dos Pobres de Birigui, como
membro e diretor teve papel importante na fundação do Lar Nossa Senhora das
Graças e foi responsável pela vinda das Irmãs Claretianas em 1957 à Birigui.
Participou ativamente da criação, construção e administração do Recanto do
Vovô.

João Mattiazzo trabalhou também em prol da
construção de várias igrejas em bairros da cidade, participando com muito
entusiasmo das quermesses.

Colaborou também com a construção das piscinas do
antigo BTC — Birigui Tênis Clube, na década de 40 e na construção do Birigui
Pérola Clube na década de 60 e por este motivo foi sócio fundador das duas
entidades.

Participou ainda da construção da pista do Aeródromo
Municipal em 1941 e no desenvolvimento do Aeroclube de Birigui.

Na sua vida profissional, como mecânico de veículos
automotores, foi também motorista de ônibus de Pedro Sanchez Y Sanchez.
Recebeu sua primeira Carta de Conductor de Automóvel com apenas 15 anos de
idade, concedida pelo Delegado de Polícia, Dr. Gamaliel Pereira da Cruz, pelo
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Prefeito Municipal José Xavier Soares e pelo Secretário Municipal Antônio
Passarelli, instalando sua própria oficina mecânica na Rua 9 de julho.

Associando-se ao italiano Décimo Mazzocato, fundou a
Decarauto S/A — Comércio de Indústria e Importação, na Rua João Galo, n° 400
como Concessionária da General Motors do Brasil, importando veículos e depois
revenendo os primeiros caminhões nacionais para os agricultores de Birigui e
Região.

Sempre preocupado com a questão social, ensinou
muitos seguidores em sua profissão e deixou aqui seus filhos que hoje geram
muitos empregos nas empresas que administram.

João Mattiazzo faleceu em Birigui no dia 16 de junho de
2002 com 89 anos de idade deixando-nos um legado invejável e merecedor desta
homenagem e este esboço biográfico de João Mattiazzo, bastante para convalidar
o objetivo desta proposição que é de dar seu saudoso e respeitado nome para
denominar uma das vias públicas locais, iniciativa para a qual pleiteamos a
compreensão e o voto favorável unânime de nossos Dignos Pares.

Câmara Municipal de Birigüi,

Em 10 de junho de 2.014.

PAULO ROBERTO BEARARI,

VEREADOR.
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